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Lei N2 1. 61 7 /93 

"Cria Cargos no Quadro Geral dos Servidores 

e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge

rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam criados, no Quadro Geral dos Servido -

res Municipais, Anexo I da Lei n2 1.488/92, além dos cargos criados pe

la Lei n2 1.525/92, mais 15 (quinze) cargos de médico, nível J, passan

do a integrar a Área Ocupacional de Saúde e Assistência Social. 

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a con

tratar, em caráter precário, os servidores necessários para preenchime~ 

to dos cargos referidos no Art. 12, para funcionamento do Sistema de 

Saúde até a realização do concurso pÚblico, que deverá ser realizado no 

prazo de 06 (seis) meses. 

Art. 32 - Constituem recursos para atender as despesas 

com a presente Lei as dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 16 de Setembro de 1993. 
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